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Casa Legislativa, para discutir sobre a
regularização das áreas intersticiais, "lotes de
becos", das Regiões Administrativas de
Brazlândia, Ceilândia e Gama.
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07 de outubro de 2019, às t6#fÍÍID p
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Venho requerer, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno desta Casa, a realização da
Audiência Pública, no dia 07 de outubro de 2019, às 19h, no Plenário desta Casa Legislativa, para
discutir sobre a regularização das áreas intersticiais, ditas "becos", das Regiões Administrativas
de Brazlândia, Ceilândia e Gama.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo discutir sobre a regularização das áreas
intersticiais, ditas "becos", das Regiões Administrativas de Brazlândia, Ceilândia e Gama.

O programa habitacional que deu origem a ocupação dos ditos "becos", foi resultado de
uma política pública governamental necessária e acertada, que teve por objetivo aproximar
servidores da segurança pública (policiais e bombeiros militares) com a população do Distrito
federal eliminando espaços ociosos que proporcionavam a prática de crimes, uso de drogas e
rotas de fuga, além do acúmulo indevido e inadequado de lixo e entulhos.

A Lei Complementar N' 314, de l9 de setembro de 2000 foi o ponta pé inicial para a
ocupação das áreas intersticiais na cidade satélite de Ceilândia. Logo após esta Lei, houveram
outras que regulamentaram a ocupação nas cidades satélites de Brazlândia e Gama.

Hoje, a Lei Complementar n. 882, de junho de 2014 que "Desafeta e afeta áreas públicas,
altera a destinação de áreas públicas e dá outras providências. " é a que vigora e que sua
constitucionalidade foi alvo de ação de inconstitucionalidade, entretanto o Supremo Tribunal
Federal decidiu pela legalidade do uso de lotes de becos para policiais e bombeiros militares.

Moradia é direito fundamental e constitucional, conforme artigo 6'da Carta Magna:
Art. 6e São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho.
a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.
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Desta forma, o programa habitacional em questão, além de dar a possibilidade da
garantia a moradia aos servidores da área da segurança pública é uma política pública
governamental, como já explicitada nesta justificativa.

A garantia da tal moradia, ao a sensação deste pertencimento, dar-se-á com o documento
oficial do governo: a escrituração. Entretanto, vários moradores destes lotes ainda não possuem
esta escrituração e ficam com receio de "perderem" sua habitação.

Não obstante, cabe ainda discussão dos lotes que continuam desocupados.
Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a adesão
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$etor Protocolo Legislativo

g...PI'..8.&&.LgQ19.
Falha F4'.0]..XÍ:Sa!>\0...@l.

2



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA
DIST elTP Í EDt RAL

H
i; ;l;fl'i
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Autoria: Deputado(a) Hermeto(MDB)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para
encaminhar a proposição ao Gabinete do Autor para agendamento da

Audiência Pública na Agenda Geral de Eventos (Ato da Mesa Diretora ng

32/10), no Setor de Cerimonial.
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